


















 

Freguesia de Maiorca 

Informação sobre Contratos de Arrendamento 

 

Edi!cio “Casa da Praça” – Arrendamento Espaço Comercial 

20 junho 2008 – contrato de arrendamento entre: 

José António Borges Ligeiro – Presidente da JFM 

Sociedade Panificadora Mondego Lda 

Guiomar Costa Lopes 

Duração: 10 anos 

Inicio: 20-06-2008 

Fim: 20-06-2018 

Renda Mensal: 400 €, pagos pela D. Guiomar à Sociedade Panificadora 

Mondego, que posteriormente regulariza com a Junta. 

 

24.01.2012 – Sociedade Panificadora Mondego solicita cessação de 

contrato, pois não cumpre os pagamentos de renda com a Junta, visto que 

a empresa Bou"que do Pão (entretanto criada pela Sra. Guiomar Lopes), 

não cumpre com a mesma. 

Entre todos os intervenientes é assinado um protocolo de rescisão, à data 

de 28.02.2012, onde a Bou"que do Pão assume a dívida de 6.106,32 € à 

Junta de Freguesia. (o valor em causa foi perdoado à en"dade comercial em 

reunião de execu"vo de 07.03.2012 e posteriormente em Assembleia de 

Freguesia) 

Em 01.03.2012, dá-se início a contrato de arrendamento com a empresa 

Bou"que do Pão, pelo prazo de 8 anos. 



 

Contrato entre: 

Bou"que do Pão 

Filipe Mateus Dias (presidente da JFM) 

 

Renda Mensal: 339,24 € 

Duração 8 anos 

Inicio: 01.03.2012 

Fim: 28.02.2020 

 

01.01.2017 – Sem nenhum registo interno (na posse desta Junta de 

Freguesia), nem solicitação de cessação de contrato por nenhuma das 

partes, entra em vigor novo contrato de arrendamento, sem que o 

anterior "vesse cessado. 

Em termos contabilís"cos, esta alteração de contrato provocou um défice 

de receita esperada no valor total de 3.391,12 € entre o dia 01.01.2017 até 

28.02.2020 (38 meses com uma diferença nega"va de 89,24 € mensais)  

A empresa Cegonha Generosa – Unipessoal Lda, passa a novo arrendatário. 

Contrato entre: 

Cegonha Generosa 

Filipe Mateus Dias (presidente da JFM) 

 

Renda Mensal:  250 € 

Duração: 2 anos + 2 renováveis 

Inicio: 01.01.2017 

Fim: 01.01.2019 (01.01.21 em caso de renovação) 

 

 



26.07.2012 – Adenda ao Contrato de Arrendamento atrás mencionado 

 

Adenda ao Contrato entre: 

Cegonha Generosa 

Filipe Mateus Dias (presidente da JFM) 

Renda Mensal: 250 € 

Duração: 3 + 3 renováveis 

Inicio: 01.01.2017 

Fim: 01.01.2020 (01.01.2023 em caso de renovação) 

 

 

01.01.2023 – Contrato de Arrendamento  

 

Renda Mensal: 250 € 

Duração: 5 + 5 renováveis 

Inicio: 01.01.2023 

Fim: 01.01.2028 (01.01.2032 em caso de renovação) 

 

Resumo: 

- No total dos contratos de arrendamento, verifica-se que, excluindo o 

contrato & adenda (com início em 01.01.2017 e fim em 01.01.2023) e o 

úl"mo contrato a ser assinado, no mandato decorrente, não houve nunca 

cumprimento integral dos contratos assinados anteriormente. 

 

Considerações do Execu"vo: 

- No decorrer do ano 2023, várias foram as soluções desenhadas, para todo, 

ou quase todo o património edificado (Paço, Palácio e Casa da Praça), 

seguindo-se alguns impasses com a saída do Governo anterior e entrada do 



Governo atual, bem como decisões alinhadas entre o Município e a Junta 

de Freguesia de Maiorca. 

Sobre a “Casa da Praça”, tema de primordial interesse, tal como aprovada 

em Assembleia de Freguesia de Maiorca, em abril de 2023, decidiu a 

Assembleia aprovar a venda do imóvel e consequente reabilitação e 

transformação em polo habitacional, prevendo-se à data a implantação 

total de 15 fogos habitacionais (apartamentos) e mantendo-se o espaço 

comercial existente. Relembramos que a integração do valor da venda 

proporcionará, entre outros investimentos, a aquisição/construção de um 

estaleiro próprio, que expectativamente poderá vir a proporcionar um valor 

de renda anual de 8.982,96 € e uma poupança de 4.491,48 € anuais. Em 

termos gerais, temos um investimento calculado e aprovado no Orçamento 

e Plano de Atividades de 2024, que se traduzirá numa receita, no espaço 

médio de 10 anos, do valor inicial previsto para a aquisição do imóvel, ou 

seja, 150.000,00 €, tal como descrito nos referidos documentos aprovados 

por vossas Exas. 

Referimos, que no desenrolar de todo o processo de venda/aquisição por 

parte do Município (ou de outra entidade governamental, neste caso pelo 

IHRU – Instituto de Habitação e da Reabilitação Urbana), até aos fins do mês 

anterior, não havia ainda em cima da mesa a necessidade/obrigatoriedade 

de exclusão do espaço comercial. 

Constatou-se sim, no dia 07 de agosto que, após reuniões entre a Sra. 

Vereadora Olga Brás, a Dra. Margarida Viana e os membros diretivos do 

IHRU, que nos programas PAA (Plano de Apoio ao Arrendamento), não é de 

todo possível complementar áreas comerciais em nenhum dos 

investimentos previstos, que visam apenas e só, espaços habitacionais.  

A opção de destacar o edifício do logradouro e efetuar a aquisição de forma 

separada pelo IHRU, proporcionando um destacamento do artigo predial 

existente em dois artigos distintos, foi uma opção inicialmente referida, 

mas que carecia de verificação posterior pelo Município.  

Em resumo da conversa telefónica com a Sra. vereadora Olga Brás, no dia 

09 de agosto, concluiu-se que após nova reunião com o IHRU, relativamente 

ao projeto de reabilitação da Casa da Praça, nos foi comunicado que esta 

instituição pretende apenas e só, a aquisição integral de todo o edifício, ou 

aquisição nenhuma. 

 



O que está hoje projetado contempla a reabilitação e construção de 18 

fogos, para arrendamento acessível. 

18 apartamentos para arrendamento a custos acessíveis.  

O valor total das obras, situado entre os 3 e os 4 milhões de euros, 

proporcionará a maior reabilitação habitacional de sempre, no centro 

histórico de Maiorca. 

 

Relembro que, foi este executivo e mais nenhum outro anterior, que na 

tentativa de salvaguardar ao limite legal a permanência da “Boutique do 

Pão”, no edifício da “Casa da Praça”, fez um contrato de arrendamento de 

5 anos, com mais 5 anos opcionais, mantendo o valor de renda anterior, 

ou seja, 250,00 € mensais, tendo em conta a recente situação pandémica 

e os prejuízos daí implícitos. 

 

Fomos nós, este executivo e o anterior executivo desta junta de freguesia 

que tudo fizemos para a requalificação do prédio, bem como para a 

manutenção do espaço comercial. 

 

Constavam em 2023, mais de 600.000,00 € em orçamento municipal para 

transformação do edifício, em Junta de Freguesia e para criação de um novo 

posto médico, mantendo o espaço comercial existente. 

 

Ainda em 2023, acordou este executivo com o executivo municipal que a 

execução destas obras não fosse em frente, vista a inviabilidade financeira 

municipal, tendo em conta que este novo projeto de reabilitação e 

habitação de arrendamento a custos acessíveis iria por completo valorizar 

a Freguesia de Maiorca, bem como todo o seu Centro histórico. 

 

Face ao exposto, procurou este executivo encontrar soluções que possam 

levar à execução da venda. 

 

De acordo com o Contrato de Arrendamento Comercial existente, com 

término a 01 janeiro de 2028 (possibilidade de mais 5 anos de duração em 

caso de inexistência de denúncia), calculou este executivo uma 

indemnização relativa aos valores de renda do vigente contrato, ou seja, 40 

meses x 250,00 € = 10.000,00 €. 

 

Também de acordo com a margem de tempo que nos foi informada, temos 

até dia 23 de agosto para comunicar ao Município, que por sua vez 

informará o IRHU, sobre a decisão de vender, ou não, o edifício em causa.  




